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REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

Ilmo. (a) Senhor (a) Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso.

CATEGORIA TIPO DE INSCRIÇÃO PREENCHER SOMENTE SE
TRANSFERÊNCIA OU SECUNDÁRIA

( ) Cirurgião - Dentista ( ) Inscrição Provisória

( ) Técnico em Saúde Bucal ( ) Inscrição Principal ( ) Provisória na Origem

( ) Técnico de Prótese Dentária ( ) Reativação ( ) Principal na Origem

( ) Auxiliar em Saúde Bucal ( ) Transferência UF ____________

( ) Auxiliar de Prótese Dentária ( ) Secundária Nº CRO ____________

Nome Completo: ____________________________________________________________________________

Pai - _____________________________________________________________________________________

Mãe - _____________________________________________________________________________________

Sexo: ( ) Feminino ( ) Masculino

Estado Civil: ( ) Solteiro ( ) Casado ( ) Divorciado ( ) Outros: ___________________

______/_____/_______ __________________________ ____________________________________________
Data de Nascimento Nacionalidade Naturalidade (Município/Estado)

________________________ ________________________ _____________________ ______/_____/_______
C.P.F. RG Órgão Emitente/UF Data de Emissão

______________________________ _______ ________ ________________________ ______/_____/_______
Nº Identidade Eleitoral Zona Seção Cidade/UF Data de Emissão

______________________________ ________________________________ ______/_____/_______
Nº Identidade Militar Órgão Emitente Data de Emissão

Doador de Órgãos? ( ) Sim ( ) Não Tipo Sanguíneo _________________

(OBS: Ao descrever o tipo sanguíneo é obrigatória a apresentação de documento comprobatório.)

______/_____/_____ ______________________________________________

DATA ASSINATURA
(Semelhante ao documento de Identificação)
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ENDEREÇO RESIDENCIAL

________________________________________________________________________________-___________

Logradouro (Rua, Avenida, Travessa, etc) Número

___________________________________________________-_______________________________________
Complemento Bairro

_________-_______________________________ _________-_______________________________
DDD Telefone Fixo DDD Celular

_____________________________________________ ________ __________________________________
Cidade – Município UF CEP

E-mail: ____________________________________________________________________________________

ENDEREÇO PROFISSIONAL

________________________________________________________________________________-___________
Logradouro (Rua, Avenida, Travessa, etc) Número

____________________________________________________-_______________________________________
Complemento Bairro

_________-_______________________________ _________-_______________________________
DDD Telefone Fixo DDD Celular

_____________________________________________ ________ __________________________________
Cidade – Município UF CEP

Endereço para correspondência: ( ) Residencial ( ) Profissional

OBSERVAÇÃO: Declaro estar ciente de que a falsidade no preenchimento dos dados de endereço
(residencial e/ou profissional), pode implicar na sanção prevista no art. 299 do Código Penal.

______/_____/_____ ______________________________________________

DATA ASSINATURA
(Semelhante ao documento de Identificação)

DESEJA A CARTEIRA PROFISSIONAL DO CRO-MT DE FORMA FÍSICA: ( ) SIM ( ) NÃO

Site para baixar a carteira digital: https://identidadedigital.cfo.org.br

Ao marcar a opção “SIM”, automaticamente autoriza-se a emissão da taxa de R$ 27,12 referente a emissão da

carteira. O não pagamento da taxa irá paralisar o processo de inscrição assim como ocasionar seu arquivamento

no caso de não pagamento no prazo de 90 dias a partir do início do processo de inscrição. A solicitação da

carteira impressa obriga a apresentação da foto tamanho 2x3 no momento da retirada da carteira, não sendo

possível retirar a mesma sem a devida apresentação da foto.
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ANEXO I – TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO

Eu ____________________________________________________________________, comprometo-me a

solicitar o cancelamento de minha inscrição, junto à Secretaria do Conselho Regional de Odontologia de Mato

Grosso, caso deixe de exercer a atividade profissional na jurisdição deste regional. Comprometo-me também a

sempre observar as normas e orientações do Código Ético Odontológico, manter-me informado sobre novas

resoluções e diretrizes do Conselho Federal e deste Conselho Regional de Odontologia, assim como me

comprometo a requerer/solicitar quando necessário os seguintes serviços abaixo:

1. Comprometo-me a manter meus dados atualizados e a solicitar, sempre que houver alterações em minha

documentação, a atualização de meus dados cadastrais, conforme art. 9º inciso II do Código Ético Odontológico.

2. Comprometo-me a manter regularizadas minhas obrigações financeiras junto ao Conselho, ciente de que

Conforme art. 9º inciso I, do Código Ético Odontológico, além da violação deste artigo, fico ciente que pode

caracterizar infração ética acarretando em possível abertura de processo ético, protesto e execução fiscal.

Também implicará na possível paralisação de eventuais processos/solicitações que venham a estar e/ou estejam

em trâmite.

3. Comprometo-me a, caso esteja exercendo atividade profissional dentro do âmbito das Forças Armadas, solicitar

minha isenção de anuidade até o dia 31 de março de cada ano, conforme legislação específica vigente.

4. Comprometo-me a, caso seja indigena, profissional TSB ou ASB, e esteja exercendo atividade profissional no

âmbito do Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI), solicitar minha isenção de anuidade até o dia 31 de março

de cada ano, conforme legislação específica vigente

5. Comprometo-me a cumprir todas as exigências estabelecidas pelo CRO para finalização do meu processo de

inscrição, estando ciente que o prazo máximo para cumprimento das exigências é de 90 dias e o descumprimento

deste acarretará em indeferimento e arquivamento deste processo de inscrição. O desarquivamento somente

poderá ser realizado mediante requerimento específico e novo recolhimento de taxas, conforme Resolução CFO

63/2005 art. 2º §§ 1º e 2º.

6. INSCRIÇÃO PROVISÓRIA - Declaro estar ciente de que a Inscrição Provisória possui VALIDADE DE 6 (seis)

meses a contar da data de colação de grau para cirurgião-dentista (ou data da formatura para outras categorias),

prorrogáveis por mais 6 meses desde que solicitado antes de findado o prazo da provisória, conforme Resolução

CFO-257/2023, e que devo antes do vencimento destes prazos, apresentar o diploma/certificado e demais

documentos necessários para requerer minha Inscrição Principal. Declaro estar ciente de que minha inscrição

provisória será cancelada, caso não apresente o diploma e conclua os procedimentos e a quitação das devidas

taxas junto ao Conselho no prazo devido, assim como ficarei impedido de exercer minhas atividades profissionais

até a regularização da situação.

7. Declaro estar ciente de que devo possuir o Código Ético Odontológico e estar ciente de todas as vedações

existentes, comprometendo-me a obedecer às normas éticas sob pena de responder processo disciplinar por

qualquer infração.

Ainda, estou certo de que o esquecimento das declarações aqui feitas, não me eximirá das devidas implicações

cabíveis.

______/_____/_____ ______________________________________________

DATA ASSINATURA
(Semelhante ao documento de Identificação)
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ANEXO VI – CHECK-LIST

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES E AUTENTICIDADE DOS
DOCUMENTOS APRESENTADOS

Eu, _______________________________________________________________________________________, portador do

RG nº _____________________, inscrito no CPF nº _________________________, assumo a inteira responsabilidade pelas

informações prestadas e veracidade da documentação por mim apresentada no Setor de Secretaria e Cadastro deste

Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso de forma __________________(online ou presencial), assinalados abaixo:

( ) REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO (FOLHA 1 E 2)
( ) CERTIFICADO DE COLAÇÃO DE GRAU (CD)
( ) DECLARAÇÃO OU CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO (TPD/TSB/APD/ASB)
( ) DIPLOMA (CD)
( ) DIPLOMA OU CERTIFICADO (TPD/TSB/APD/ASB)
( ) COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE (TPD/TSB/APD/ASB)
( ) RG OU CNH
( ) CPF
( ) TÍTULO DE ELEITOR
( ) CERTIDÃO DE NASCIMENTO / CASAMENTO / OUTRAS.
( ) CERTIFICADO DE RESERVISTA (PARA HOMENS)
( ) COMPROVANTE DE TIPOLOGIA SANGUÍNEA (Não Obrigatório)
( ) COMPROVANTE DE ENDEREÇO RESIDENCIAL
( ) COMPROVANTE DE ENDEREÇO COMERCIAL (Se houver)
( ) CERTIDÃO DE REGULARIDADE FINANCEIRA PARA TRANSFERÊNCIA/SECUNDÁRIA - CRO-ORIGEM
( ) CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL PARA TRANSFERÊNCIA/SECUNDÁRIA - CRO-ORIGEM
( ) ANEXO I – TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO
( ) ANEXO VII – DECLARAÇÃO PARA AUXILIAR DE PRÓTESE DENTÁRIA

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações apresentadas implicará nas penalidades cabíveis, notadamente no
que diz respeito DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA; DA FALSIDADE DOCUMENTAL; DE OUTRAS FALSIDADES do
Código Penal Brasileiro (Art. 296 ao 308).
Declaro para os fins de direito, que as informações e cópias de documentos encaminhadas para o Setor de Secretaria e
Cadastro deste Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso são verdadeiras e autênticas.
E por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente.

______/_____/_____ ______________________________________________

DATA ASSINATURA
(Semelhante ao documento de Identificação)
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO PARA AUXILIAR DE PRÓTESE DENTÁRIA

Declaro para fins de registro no Conselho Federal de Odontologia e Inscrição no Conselho Regional de

Odontologia de Mato Grosso, que _______________________________________________________________,

portador(a) do RG nº _____________________, inscrito(a) no CPF nº _________________________, está

apto(a) a desempenhar as funções de Auxiliar De Protése Dentária (APD), nos termos da Decisão CFO-02/2007

de 30/01/2007.

Nome do declarante: _________________________________________________________

Categoria Profissional: ( ) CD ( ) TPD

Nº de Inscrição no CRO-MT : _______

______/_____/_____ ______________________________________________

DATA ASSINATURA DO DECLARANTE
OBS: PRECISA ESTAR RECONHECIDO FIRMA EM CARTÓRIO

Última atualização Dezembro 2022
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INSTRUÇÕES

1. FORMAS DE REALIZAR O PEDIDO DE INSCRIÇÃO

PRESENCIALMENTE: Nessa opção, o profissional precisará acessar o nosso site ofícial

(https://cromt.org.br/agendamento_online) para agendar um horário de atendimento e,

posteriormente, comparecer no momento e local marcado portando os documentos

Originais, ou cópias já autenticadas em Cartório, conforme os item 4. Com relação às

taxas descritas no item 7, as mesmas serão entregues em forma de boleto no ato da

inscrição.

CORREIOS: Conforme os itens 4, o profissional poderá encaminhar somente cópias já autenticadas em

Cartório. Nessa situação, seguindo a descrição do item 7, as taxas serão encaminhadas

em forma de boleto para o e-mail informado pelo profissional.

PRÉ-CADASTRO: Essa forma cabe apenas para os profissionais que vão solicitar a PRIMEIRA INSCRIÇÃO
no CRO-MT. Nessa ocasião, os documentos serão encaminhados de forma digitalizada

pelo nosso site (https://cro-mt.implanta.net.br/servicosonline/Publico/PreCadastro/) . Todos

os documentos item 4, digitalizados de forma legível, colorido, enquadrado, com qualidade

superior a 300 dpi, em Formato PDF, e 1 Foto Proporção de 3 x 4 com qualidade superior

a 300 dpi em formato PNG ou JPEG. As taxas item 7 serão encaminhadas para o email

informado.

SERVIÇOS ONLINE: Essa forma cabe apenas para os profissionais que JÁ POSSUI INSCRIÇÃO, a alteração

de provisória para principal, a transferência de sua inscrição ou inscrição secundária, no

CRO-MT. Nessa ocasião, os documentos item 4 serão encaminhados de forma

digitalizada pelo nosso site (https://cro-mt.implanta.net.br/servicosonline/) e as taxas do

item 7 serão encaminhadas para o email informado.

2. FOTO 3x4 ONLINE (PARA CARTEIRA DIGITAL)
● Apenas 1 pessoa na imagem
● Fundo branco
● Distância de aproximadamente 0,5 metro
● De frente e com os olhos abertos
● Fisionomia Neutra (sem sorrir ou franzir o cenho)
● Preferencialmente sem óculos (Não são aceitos óculos escuros)
● Boa iluminação (sem sombras ou reflexos)
● Tente enquadrar a ponta do nariz no centro da foto
● O rosto deve ocupar a quase totalidade da foto
● Não usar itens de chapelaria (Exceto os utilizados por motivos religiosos, que, ainda assim, não podem

impedir a visualização perfeita do rosto)
● 1 Foto Proporção de 3 x 4 DE FORMA ONLINE DEVE POSSUIR Formato JPEG ou PNG

3. TIPOS DE INSCRIÇÕES

O QUE É A INSCRIÇÃO PROVISÓRIA?

Inscrição requerida quando o profissional tem um documento que comprova a conclusão do curso (Declaração de
Conclusão), porém ainda não é o diploma/certificado final.

Última atualização Dezembro 2022
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O QUE É A INSCRIÇÃO PRINCIPAL?

Inscrição definitiva requerida quando o profissional possui o documento final que comprova a sua conclusão do
curso (Diploma/Certificado).

O QUE É UMA TRANSFERÊNCIA?

Quando o profissional possui inscrição em um Estado e deseja requerer inscrição em outro Estado, visto não atuar
no seu CRO de origem.

➔ Transferência: Poderá ser autorizada a transferência de forma provisória, ou seja, com validade

vinculada ao pagamento do parcelamento realizado junto ao CRO de origem. Sendo que a transferência somente

passará a ter caráter definitivo após o término do pagamento ao CRO de origem e quando este enviar a

comunicação do fato, juntamente com minha documentação.

O QUE É UMA SECUNDÁRIA?

Quando o profissional atua profissionalmente em um Estado onde já possui uma inscrição e deseja
concomitantemente exercer a profissão em outro. Desta forma, possuirá 2 (Dois) ou mais CROs ativos.

➔ Secundária: Poderá ser autorizado mediante assinatura do termo de confissão de dívida para com o

Conselho de origem, ou caso o débito esteja sendo objeto de ação judicial.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Cada categoria e tipo de inscrição possui uma lista de documentos que são necessários, para dar início ao
Processo de Inscrição o profissional deve ter em mãos todos os documentos pessoais e os documentos
específicos para sua categoria, conforme check-list abaixo. Sendo que os formulários anexos, devem ser
assinados sempre de forma semelhante ao documento de identificação ou reconhecida firma em cartório em
caso de divergência.

DOCUMENTOS PESSOAIS OBRIGATÓRIOS:

CPF
RG OU CNH
TÍTULO DE ELEITOR
CERTIDÃO DE NASCIMENTO, CASAMENTO, DIVÓRCIO OU OUTRO:________________________
COMPROVANTE DE ENDEREÇO RESIDENCIAL
CERTIFICADO DE RESERVISTA/ALISTAMENTO (HOMENS)

DOCUMENTOS ESCOLARES OBRIGATÓRIOS:

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO (PROVISÓRIA - ASB/TSB/TPD/APD)
DECLARAÇÃO DE COLAÇÃO DE GRAU (PROVISÓRIA - CD)
DIPLOMA OU CERTIFICADO (PRINCIPAL - ASB/TSB/TPD/APD)
DIPLOMA (PRINCIPAL - CD)
COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE - ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO (ASB/APD)
COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE - ENSINO MÉDIO COMPLETO (TSB/TPD)
PARA APD - ANEXO VII – DECLARAÇÃO PARA AUXILIAR DE PRÓTESE DENTÁRIA

FACULTATIVO:
COMPROVANTE DE ENDEREÇO COMERCIAL
COMPROVANTE DE TIPOLOGIA SANGUÍNEA

DOCUMENTOS ADICIONAIS PARA TRANSFERÊNCIA OU INSCRIÇÃO SECUNDÁRIA OBRIGATÓRIOS:
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FINANCEIRA DO CRO DE ORIGEM OU TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA
CARTEIRA CÉDULA DO CRO DE ORIGEM

PARA SOLICITAR AUTORIZAÇÃO PARA EXERCÍCIO PROVISÓRIO DA ODONTOLOGIA EM MATO GROSSO
PELO PERÍODO DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA OU SECUNDÁRIA:

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXERCÍCIO PROVISÓRIO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE ÉTICA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FINANCEIRA

5. CONFIRMAÇÃO ESCOLA/FACULDADE

Após o pedido de inscrição, o CRO enviará uma solicitação à sua escola/faculdade pedindo confirmação por
e-mail do seu Certificado/Diploma e somente após a devida confirmação o processo poderá passar por
plenária.

6. PLENÁRIA

A Plenária é uma etapa de aprovação do processo de inscrição que ocorre aproximadamente a cada 15 dias.
Caso o profissional possua débitos anteriores junto ao Conselho, o mesmo deve proceder com a regularização
dos mesmos, sendo que em caso de parcelamento de débitos anteriores, o mesmo deve efetuar o pagamento da
primeira parcela e ainda manter regularizado para que o requerimento possa ser analisado em plenária.

7. TAXAS

Após a apresentação de todos os documentos ao CRO, serão geradas as Taxas de Inscrição, Taxa de Expedição
de Carteira e a Anuidade que devem ser pagas para que possa ser dada continuidade no seu processo de
Inscrição. Para o Requerimento de Inscrição poder passar por plenária, é necessário que o requerente
pague todas as taxas até a terça-feira que antecede a plenária, sendo que o pagamento posterior a essa data,
acarreta em automática realocação do processo para a plenária subsequente até a devida regularização.Valores
conforme DECISÃO CFO-14/2022.

CATEGORIAS Anuidade Inscrição Expedição de carteira de identidade

Cirurgião - Dentista (CD) mais de 2 anos de Inscrição R$ 547,93 R$ 181,85 R$ 27,12

Cirurgião-Dentista (CD) até 2 anos de Inscrição (*) R$ 383,55 R$ 181,85 R$ 27,12

Cirurgião-Dentista (CD) Inscrição Secundária R$ 365,30 R$ 181,85 R$ 27,12

Técnico em Saúde Bucal R$109,59 R$ 35,09 R$ 27,12

Técnico de Prótese Dentária R$ 365,28 R$ 121,04 R$ 27,12

Auxiliar em Saúde Bucal R$ 54,79 R$ 17,56 R$ 27,12

Auxiliar de Prótese Dentária R$ 54,79 R$ 17,56 R$ 27,12

(*)Válida para primeira Inscrição, sendo que nos casos de transferência ou reativação valerá a data da primeira inscrição deferida por
qualquer Conselho Regional de Odontologia.

OBSERVAÇÕES:

1. Este Requerimento está em conformidade com a PORTARIA Nº 00091/2022 CRO-MT.

2. Para comprovação de RG, só será aceito outro tipo de documento de identidade congênere caso o mesmo
contenha número, data de emissão e órgão emitente da carteira de identidade civil;
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3. Conforme dispõe o Art. 9º do Código de Ética Odontológica, aprovado pela Resolução CFO-118/2012: (...)

Constituem deveres fundamentais dos inscritos e sua violação caracteriza infração ética: (...) II – manter seus
dados cadastrais atualizados junto ao Conselho Regional;

4. Conforme o Art. 123 da Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia –
Aprovada pela Resolução CFO-63/2005:

(...) Ao recém-formado, com inscrição provisória, será fornecida cédula
provisória, que lhe dará direito ao exercício da profissão pelo prazo de 2
(dois) anos, contados da data da colação de grau, quando cirurgião-dentista
ou da data da formatura para os demais profissionais.

5. Conforme o Art. 126 da Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia –
Aprovada pela Resolução CFO-63/2005:

(...) Quando da caducidade da inscrição provisória, o Conselho Regional
providenciará, de imediato, a interrupção das atividades profissionais de seu
titular, comunicando o fato ao Conselho Federal. Parágrafo único. Quando
da inscrição principal, na vigência da provisória, é vedada a cobrança de
nova taxa de inscrição.

6. Caso realize a entrega pessoalmente da documentação necessária em nossa Sede Cuiabá ou em uma de
nossas Delegacias Regionais (Rondonópolis, Sinop, Barra do Garças e Tangará da Serra) é obrigatório estar
portando as vias originais dos documentos. Caso não esteja em posse das vias originais dos documentos,
apenas serão aceitas cópias autenticadas dos mesmos. Conforme Lei Federal nº 13.726/2018, em seu Art.
3º, “(...) é dispensada a exigência de: II – autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente
administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;”.

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MATO GROSSO
Rua 05, Quadra 12, Lote: 07,
Setor: A - Centro Político Administrativo
Cuiabá - MT - CEP 78049-035
FONE: (65) 3644 - 2002
GRATUITO: 0800 – 723– 2510 (Não atende ligação de telefone celular)
cromt@cromt.org.b
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